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LICITAÇÃO Nº 02/2018 - FMLF 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2018 - FMLF 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria 

técnica, para a prestação de serviços técnicos de arquitetura e 

engenharia concernentes à elaboração de estudos, planos e projetos. 

ESCLARECIMENTO Nº 3 

O questionamento apresentado consta de cinco questões. Para facilitar o 

entendimento, transcrevemos cada uma das perguntas, e indicamos a resposta 

logo a seguir. 

Questão 1: 

“Em caso de consórcio, como justificar a documentação de comprovação de conta 

bancária? Uma vez que não existe ainda o CNPJ do consórcio.” 

Resposta:  

A comprovação de conta bancária deverá ser feita para ambas as empresas 

componentes do consórcio. 

Questão 2: 

“Confirmar a não necessidade de apresentação da equipe técnica complementar”. 

Resposta:  

Não é necessária a apresentação dos profissionais integrantes da Equipe 

Complementar. 

A este respeito, vide Esclarecimentos N° 1 e Nº 2. 

Questão 3: 

“Quanto ao CAT de Orçamento de Obra Urbana, trata-se de obra no contexto urbano ou 

apenas obra de projeto urbanístico?” 
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Resposta:  

Refere-se à obra em zona urbana. 

Questão 4: 

“Quanto ao Consultor 03, entende-se que a FMLF deverá fornecer as notas dos 

resultados das pesquisas de solo para que o consultor possa elaborar os laudos, uma vez 

que não aparece nenhum item relacionado ao orçamento de qualquer serviço 

especializado nesta área, está correto nosso entendimento?” 

Resposta:  

O profissional intitulado Consultor 03 realizará atividades de consultoria técnica, 

não envolvendo a execução de serviços de sondagem.  

Questão 5: 

“Devido a uma falha de digitação, não fica claro em qual tamanho que a fonte Arial deve 

ser usada para o Plano de Trabalho.” 

Resposta: 

Tal questão já foi tratada no Esclarecimento N° 2, que orienta quanto a utilização 

do tamanho 11 da Fonte Arial. 
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